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LEI Nº 11.838, DE 26 DE MARÇO DE 2026 
AUTÓGRAFO Nº 74/2026 – PROJETO DE LEI Nº 440/2025 

 

Dispõe sobre a acessibilidade para pessoas 
surdas ou com deficiência auditiva nas peças 
de publicidade oficial do Município de 
Araraquara. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 24 
de março de 2026,  

Art. 1º Fica estabelecido que todas as peças de publicidade oficial do Município 
de Araraquara, produzidas pelos órgãos da administração direta e indireta, devem ser 
acessíveis a pessoas surdas ou com deficiência auditiva. 

§ 1º Para os fins desta lei, considera-se publicidade oficial toda comunicação 
audiovisual institucional divulgada por meios eletrônicos, televisivos, digitais ou de exibição 
pública, destinada à veiculação de campanhas, programas, obras, serviços, eventos e demais 
ações da administração pública municipal. 

§ 2º A acessibilidade a que se refere o “caput” pode se dar por meio de tradução 
em Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), legenda simultânea ou qualquer outro recurso 
tecnológico que assegure plena compreensão da mensagem por pessoas surdas ou com 
deficiência auditiva. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor no exercício fiscal seguinte a data de sua 
publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 26 de março de 2026. 

 
 

LUIS CLAUDIO LAPENA BARRETO 
Prefeito Municipal 

 
Publicada na Secretaria Municipal de Governo na data supra.  

 
 

LEANDRO CHRISTIANO GUIDOLIN 
Secretário Municipal de Governo 

 
Arquivada em livro próprio. Processo nº 25216/2026 (“CAP”). 
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